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Coordenadoria de Administração e Gestão Negocial
Divisão de Aquisições e Contratações

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2024

PROCESSO Nº  000000184/2024
CÓDIGO DA UASG: 080018

 

Torna-se público que o(a) Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
(Uasg 080018) , por meio do Pregoeiros designados pela Portaria GP nº  197, de 07
de março de 2024, sediado na Avenida Vitorino Freire, nº. 2001, Areinha, São Luís-
MA realizará CREDENCIAMENTO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, do Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, e demais legislação aplicável
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
1. DO OBJETO
1.1. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de interessados
em prestar serviços médicos especializados em psiquiatria, na composiçao de Junta
Médica Oficial (JMO), no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 16° Região, 
conforme tabela abaixo, e demais condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

ITEM OBJETO UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

 

VALOR
GLOBAL

 

1

Credenciamento de
Serviço de médico

psiquiatra para
compor Junta Médica
Oficial (JMO), visando
avaliar magistrados

e servidores, quando
necessário, emitindo

laudos e pareces
especializados

Atendimento 12 R$ 1.182,50 R$ 14.190,00

1.2. O credenciamento será realizado por meio de inexigibilidade de licitação,
com fundamento nos art. 74, IV, c/c art. 79, I, da Lei n° 14.133/2021, em razão da
inviabilidade de competição, uma vez que existem inúmeras pessoas jurídicas no
mercado que prestam os serviços almejados e que podem ser credenciadas
simultaneamente, desde que atendam aos requisitos fixados neste Edital de
Credenciamento e no Termo de Referência – ANEXO I, não havendo, portanto,
relação de exclusão entre os interessados.
1.2.1. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I,
do Decreto nº 11.878, de 2024.
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1.3. O objeto deste credenciamento será realizado na forma de execução
indireta, com regime de execução de empreitada por preço unitário, nos termos do
art. 6º, inciso XXVIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
1.4. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar.
2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
2.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados pessoas físicas
e jurídicas que atendam aos requisitos do Edital.
2.1.1. Os interessados deverão comprovar os registros junto às entidades de
fiscalização, nos termos da legislação vigente.
2.2. Não poderão participar do credenciamento:
2.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.2.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com
a administração pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.2.3.  aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função no processo de
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;
2.2.4.  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;
2.2.5.  pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.2.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
2.3. O impedimento de que trata o item [ 2.2.2]    será também aplicado ao
interessado que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do interessado.
2.4. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos
termos da Lei nº 14.133/2021.
2.5. A vedação de que trata o item [ 2.2.6] estende-se a terceiro que auxilie
a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.
3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR
3.1. Os interessados deverão encaminhar por meio eletrônico (e-mail

Edital 01/2024 - Credenciamento (0181833)         SEI 000000184/2024 / pg. 3

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


servsaude@trt16.jus.br ) ou entregar presencialmente (Setor de Saúde, localizado
na sobreloja, do Prédio-Sede do TRT16, na Avenida Senador Vitorino Freire, Número
2001, Bairro: Areinha, CEP: 65030-015, São Luís-MA, o requerimento de participação
(Anexo III) com a indicação de sua intenção de se credenciar para o fornecimento
dos bens ou para a prestação dos serviços, acompanhado da documentação de
habilitação, constante no item  [ 4.8] deste Edital:
3.1.1. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da
intenção de se credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência, assumindo o credenciado o compromisso de
executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.
3.1.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado.
3.2. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
3.3. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se
credenciar, o interessado apresentará também declaração que:
3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;
3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.
3.3.5. Declaração negativa de relação familiar ou parentesco (não é cônjuge,
ou não possui sócio ou, no caso de sociedade anônima, diretor, que seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, inclusive, com membros ou juízes vinculados, ou servidor investido em cargo
de direção e de assessoramento deste Poder Judiciário) e que está ciente da
proibição da contratação nesses casos, nos termos da Resolução CNJ n. 7/2005,
alterada pela Resolução CNJ n. 229/2016.
3.4. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou
por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas
da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na
execução do contrato.
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3.5. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.6. A falsidade da declaração de que trata o item [ 3.5] sujeitará o
interessado às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4. DA HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO
4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e
suficientes para demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do
credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a
70 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
4.3. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione
no País, para fins de assinatura do contrato os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
4.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a
habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.
4.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser
apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente
admitido pela Administração.
4.6. Para fins da habilitação, será verificado se o interessado apresentou, sob
pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas, em sendo o caso.
4.7. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação,
declaração de que o valor da contratação compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalhoe nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do
requerimento de participação.
4.8. A habilitação será verificada por meio da apresentação dos seguintes
documentos:
4.8.1. Para habilitação Jurídica:

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente
que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo
o território nacional;
b)Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio:
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
d)Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou
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sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18
de março de 2020.
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
g)Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

4.8.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b)Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);
d)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva
com efeito de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;
g)Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
h)O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na
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Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

4.8.3. Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do
domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde
que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de
sociedade simples;
b)Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
c) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial,
o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo
plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58,
da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de
habilitação.

4.8.4. Para a qualificação técnica:
4.8.5. Para Pessoas Jurídicas (empresas)

a) Registro da empresa no Conselho Regional de Medicina do
Maranhão (CRM-MA);
b)Apresentar cópia da Carteira de Identidade e CPF, do responsável
técnico, bem como comprovante de inscrição regular no Conselho
Competente;
c) Relação de membros do Corpo Clínico aptos a desenvolverem as
atividades objeto da contratação, acompanhada do número do CRM e
Registro de Qualificação dos Especialistas - RQE, requisitos essenciais
para o exercício da especialidade médica, de acordo com o Decreto n.
8516/2015.
d)O vínculo dos profissionais com a pessoa jurídica interessada poderá
ser comprovado da seguinte forma: sócio, administrador, diretor ou
empregado por meio de contrato social, estatuto ou carteira de
trabalho e previdência social; ou prestador de serviços por meio de
contrato escrito firmado.
e) O requerimento de inclusão de novo profissional será tratado como
novo pedido de credenciamento.

4.8.6. Para Pessoa Física
a) Carteira de identidade (RG) e CPF
b)Comprovante de inscrição no CRM (Conselho Regional de Medicina)
ou carteira profissional do CRM;
c) Registro de Qualificação de Especialista (RQE) em Psiquiatria,
requisito essencial para o exercício de especialidade médica, de
acordo com o Decreto n. 8516/2015.

4.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
4.10. Todos os documentos deverão estar em plena vigência. Para aqueles
documentos sem data de vencimento e que tenham extinção, sua validade será de
90 dias, contados da sua expedição.
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4.11. O órgão credenciante terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para analisar a
documentação apresentada pelo interessado, devendo responder sobre o
deferimento ou indeferimento das documentações, justificando, no último caso.
4.11.1. A análise será feita por agentes de contratação designados pela Portaria
GP TRT 16 nº 197/2024, que avaliarão os documentos apresentados e emitirão
parecer quanto à documentação apresentada, indicando seu deferimento ou
indeferimento, conforme consta no ANEXO I do TR.
4.11.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para:
4.11.3. complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelo interessado; e
4.11.4. atualização de documentos cuja validade tenha expirado.
4.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação
poderá sanar erros ou falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica,
notificando o interessado via e-mail institucional (servsaude@trt16.jus.br) para
efetuar os ajustes.
4.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e
das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e
não como condição para participação no credenciamento.
5. DOS RECURSOS
5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de
interessados, à anulação ou revogação do credenciamento, observará o disposto no
art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024.
5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação
da decisão.
5.3. Os recursos deverão ser encaminhados  por meio eletrônico através do
e-mail "aquisicoespublicas@trt16.jus.br".
5.4. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
5.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
5.6. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.
5.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que,
com dolo ou culpa:
6.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pela comissão de
contratação;
6.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
deixar de apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações
do edital.
6.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
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contratação, quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;
6.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
6.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante o credenciamento;
6.1.6. fraudar o credenciamento;
6.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando:
6.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
6.1.7.2.  induzir deliberadamente a erro no julgamento;
6.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
6.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivosdo credenciamento;
6.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
6.2.1. advertência;
6.2.2. multa;
6.2.3. impedimento de licitar e contratar e
6.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
6.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
6.3.2. as peculiaridades do caso concreto
6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o
valor do contrato, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.
6.4.1. Para as infrações previstas nos itens    [ 6.1.1] [ 6.1.2] [ 6.1.3] e  [ 6.1.4]
a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato.
6.4.2. Para as infrações previstas nos itens [ 6.1.5] , [ 6.1.6] , [ 6.1.7] , [ 6.1.8]
e [ 6.1.9] a multa será de 15%a 30%do valor do contrato.
6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas,
cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens [

Edital 01/2024 - Credenciamento (0181833)         SEI 000000184/2024 / pg. 9

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


6.1.1] , [ 6.1.2] , [ 6.1.3] e [ 6.1.4] , quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações
dispostas nos itens  [ 6.1.5] , [ 6.1.6] , [ 6.1.7] , [ 6.1.8] e [ 6.1.9] , bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens  [ 6.1.1] , [ 6.1.2] , [ 6.1.3] e [ 6.1.4]
 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
6.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita nos itens [ 6.1.3] e [ 6.1.4] , caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantiaem favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos
do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
6.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
6.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data
da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este
permanecer em vigor.
7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por
forma eletrônica, pelo e-mail aquisicoespublicas@trt16.jus.br. 
7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será
divulgadopor meio eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido.
7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.
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7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP.
8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS
8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o
critério estabelecido no edital, será publicado e estará permanentemente disponível
e atualizado no PNCP e no site institucional.
8.2. Havendo adesão de novos interessados, a lista será atualizada a cada 3
(três) meses.
9. DA CONTRATAÇÃO
9.1. Deferido o credenciamento, o (a) credenciado (a) será convocado (a) a
assinar o termo de credenciamento, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de
credenciamento.
9.2. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá
convocar a qualquer tempo, durante todo o prazo de validade do credenciamento, o
credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme
disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.3. A convocação será realizada com antecedência mínima de 5 (cinco) dias,
via telefone ou e-mail institucional (servsaude@trt16.jus.br), informando a
necessidade de comparecer ao TRT16 para integrar a Junta Médica Oficial (JMO).
9.4. A  demais condições, prazos e obrigações referentes à
contratação, observarão o disposto nos itens 7 a 10 do Termo de
Referência, anexo I, do Edital.
9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a
administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação e
incorrência de impedimento de licitar e contratar.
9.6. As contratações decorrentes do credenciamento poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.7. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem
autorização expressa da Administração.
10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS
CREDENCIADOS. 
10.1. Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação
dos credenciados para contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os
interessados, a partir da observância dos seguintes critérios de distribuição da
demanda:
10.1.1. Os credenciados serão convocados para a prestação dos serviços
obedecida a ordem de classificação
10.1.1.1. Os credenciados serão classificados pela ordem de apresentação da
documentação ao Tribunal Regional do Trabalho.
10.1.2. O credenciado poderá participar de até 03 (três) JMOs dos magistrados
ou servidores do TRT16, para a data em que foi convocado.
10.1.3. Na hipótese de quantidade superior, o credenciado seguinte também
deverá ser convocado, respeitando o limite de 03 (três) JMO por profissional.
11. DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
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11.1. O valor fixado para a prestação do serviço (composição de junta
médica com emissão de laudo), é de R$ 1.182,50 (um mil cento e oitenta e
dois reais e cinquenta centavos), por atendimento.
11.2. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no item 9 do Termo
de Referência (Anexo I deste Edital).
11.3. As regras acerca do reajustamento dos preços são as estabelecidas no
item 10 do Termo de Referência (Anexo I deste Edital).
12. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO
12.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em
caso de vício de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de
oportunidade da administração.
12.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos
que dele resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº
14.133, de 2021.
12.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos
instrumentos já celebrados que dele resultaram.
12.4. Será realizado o descredenciamento quando houver: 
12.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias. O pedido deverá ser enviado via e-mail institucional do Setor de Saúde
(servsaude@trt16.jus.br) ou;
12.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado;
12.4.3. descumprimento injustificado na prestação do serviço pelo contratado; e
12.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de
inidoneidade superveniente ao credenciamento;
12.4.5. conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional do trabalho;
12.4.6. forem constatados denúncias de má prestação de serviço ou
irregularidade que afrontem princípios constitucionais;
12.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item e [ 12.4.1] não
desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e
das responsabilidades deles recorrentes.
12.6. Nas hipóteses previstas nos subitens [ 12.4.2] , [ 12.4.3] ,[ 12.4.5] e [
12.4.6] , além do descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de
penalidade, na forma estabelecida na legislação.
12.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens,
os pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão
contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.
12.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no
interesse da administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o
contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.
13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL
13.1. O presente edital terá prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses, a
contar de sua divulgação no PCNP, prorrogável até o limite de 120 (cento e vinte)
meses.
13.2. No prazo de 10 dias úteis contados da publicação do Edital, caso nenhum
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interessado tenha encaminhado os documentos para o credenciamento, o Edital
poderá ser revogado.
13.3. O edital de credenciamento poderá ser revogado, na conveniência do
Credenciante, antes do prazo de que dispõe o item [ 13.1] , sem qualquer outra
responsabilidade, devendo, para tanto, serem notificados os Credenciados, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos, ressalvados os compromissos
decorrentes da execução contratual.
14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente na Administração.
14.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
14.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
14.4. Os dados pessoais tornados públicos decorrente da realização deste 
certame licitatório deverão ser resguardados pelas partes, observados os princípios 
de proteção de dados previstos no art. 6º da Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados) durante toda a execução contratual.
14.5. O tratamento de dados pessoais deverá se limitar ao mínimo necessário 
para a execução do contrato, sendo observados: a compatibilidade com a finalidade 
especificada; o interesse público e a regra de competência administrativa aplicável 
à situação concreta.
14.6. Os dados devem ser eliminados, quando não autorizada sua 
conservação, nos termos do art. 16 da LGPD, após o término de seu tratamento nas 
hipóteses previstas no art. 15 da referida lei.
14.7. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e nos endereço eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br, www.trt16.jus.br (página da transparência), e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Senador Vitorino Freire, 
2001, 3º Andar, Areinha – São Luís-MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 
17:30 horas, telefone (98) 2109-9378/9379/ 98424-6218.
15. DOS ANEXOS
15.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência (0171472)
ANEXO II – Minuta de Termo de Credenciamento (0181825)
ANEXO III - Modelo requerimento de credenciamento 
ANEXO IV - Modelo de Declarações Pessoa Jurídica
ANEXO V - Modelos de Declaração Pessoa Física
 

São Luís/MA, datado e assinado eletronicamente

 

Ana Célia Ferreira Mendes
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Coordenadora de Administração e Gestão Negocial Substituta
 

Documento assinado eletronicamente por ANA CÉLIA FERREIRA MENDES,
TÉCNICA JUDICIÁRIA, em 18/10/2024, às 11:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos
informando o código verificador 0181833 e o código CRC 5D935BDC.
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